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TERMO DE CONTRATO Nº. 084/2024/SEMA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DE 

MEIO AMBIENTE E A EMPRESA CLEAR TECNOLOGIA 

DA INFORMACAO S.A. 

 

 

A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO – SEMA-MT, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. º 56.085.410/0001-37, criada pela Lei Complementar nº. 214, de 23 de junho de 2005, e 

competências atribuídas na Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 2019, com sede na Rua C, esquina 

com a Rua F, Centro Político Administrativo - CPA, neste ato representada pelo Secretário Adjunto Executivo 

de Meio Ambiente, Sr. Alex Sandro Antônio Marega, brasileiro, portador da Carteira Nacional de Habilitação 

nº. 015XXXXXXXX – Detran/PR e do CPF nº. 022.XXX.XXX.XX, nomeado pelo Ato Governamental nº 1.628/2019 

de 28/03/2019, com suas atribuições definidas na Portaria nº 73/2019/GSMA/MT, de 29/01/2019, doravante 

denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CLEAR TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A., 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº: 30.088.923/0002-99, com 

sede a Av. Dr. Gastão Vidigal, nº 1.305 Conj. 61, bairro: Vila Leopoldina, São Paulo/SP, CEP: 05.314-000, 

telefones: (11) 4673-4999, e-mail:  financeiro@clearit.com.br , neste ato representada pelo Sr. Rogerio 

Augusto Ferreira, portador(a) do RG n.º 18XXXXX3 SSP/SP, e CPF:  101.346.668-36, aqui denominada 

CONTRATADA, considerando a autorização para aquisição do objeto de que trata o processo SEMA-PRO-

2024/13217, devidamente instruído com o Parecer nº 00221/2024/SGDMA/PGEMT, oriundo do Pregão 

Eletrônico nº 030/2024/SEMA/MT, resolvem celebrar o presente contrato, que será regido por suas cláusulas, 

pelos preceitos de direito público, pela Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 1.525/2022, Lei nº 8.078/1990 

(Código de Defesa do Consumidor), no que couber, assim como, supletivamente, pelos Princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para fornecimento de 

Expansão da Infraestrutura Hiperconvergente já existente na SEMA-MT com serviços correlatos de instalação, 

configuração, treinamento, suporte e garantia por 60 meses, conformes condições estabelecidas no Termo de 

Referência nº 00067/CITI/2024. 
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1.2. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:  

(a) o Edital do Pregão Eletrônico nº 030/2024/SEMA/MT;  

(b) o Termo de Referência nº 00067/CITI/2024,  

(c) a proposta da Contratada. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

2.1. Os preços do objeto contratado são os obtidos no certame licitatório Pregão Eletrônico n° 

030/2024/SEMA, abaixo indicados, nas quais estão incluídas todas as despesas necessárias à sua execução 

(tributos, seguros, encargos sociais, etc). 

 

LOTE ÚNICO  

ITEM ESPECIFICAÇÃO OBJETO UN. 
 

QTD  
 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 

EQUIPAMENTO DE HIPERCONVERGÊNCIA - TIPO: 
EQUIPAMENTO DE HIPERCONVERGÊNCI A; NUCLEOS: 
2X16; FREQUÊNCIA: 3,60 GHZ; MEMÓRIA: 1024 GB RAM; 
DISCOS: 12 x 7,68TB N VMe; REDE: 2 x 10/25GbE DE DUAS 
PORTAS. EQUIPAMENTO DE HIPERCONVERGÊNCIA 

UN 

 

6 

 

R$ 576.203,00 R$ 3.457.218,00 

02 

SOFTWARE - TIPO: HIPERCONVERGÊNCIA NUTANIX 
CLOUD; MODELO: INFRASTRUCTURE (NCI) ULTIMATE; 
SUPORTE: NA MODALIDADE PRODUCTION LICENCIADA 
POR NÚCLEO FÍSICO DE PROCESSAMENTO (CORE) - PART 
NUMBER SW-NCI-ULT-PR. SOFTWARE 

UN 192 R$ 22.476,00 R$ 4.315.392,00 

03 SOFTWARE - TIPO: SOFTWARE; FUNÇÃO: PARA 
ARMAZENAMENTO DE ARQUIVOS 

UN 46 R$ 12.698,00 R$ 584.108,00 

04 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE NÓ 
HIPERCONVERGENTE 

UN 1 R$ 109.100,00 R$ 109.100,00 

05 

SERVIÇO DE REPASSE DE CONHECIMENTO SENDO 
TREINAMENTO HANDS-ON COM DURAÇÃO DE 24 HORAS, 
PARA SOFTWARE NUTANIX UNIFIED STORAGE E AS 
ATUALIZAÇÕES DA PLATAFORMA NUTANIX 

UN 1 R$ 32.319,00 R$ 32.319,00 

VALOR TOTAL  R$ 8.498.137,00 

 

 
 
2.2.   A Contratante pagará à Contratada, pelo objeto ora contratado, o valor total de R$ 8.498.137,00 (Oito 

milhões quatrocentos e noventa e oito mil cento e trinta e sete reais), a serem pagos de acordo com a 

execução do objeto, mediante apresentação da Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  atestadas  pelos  fiscais  de  

contrato  da Coordenadoria de Infraestrutura de Tecnologia da Informação-CITI/STI da Contratante; 
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2.3. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, 

transporte, seguros, encargos sociais, etc.). 

 

2.4. Descrição global da solução (especificação detalhada):  

 

2.4.1 . ITEM I – EQUIPAMENTO DE HIPERCONVERGENCIA NÚCLEOS: 2X16; FREQUENCIA: 3,60 GHZ; 

MEMÓRIA: 1024GB RAM; DISCOS: 12 X 7,68TB NVMe; REDE: 2X10/25 GbE DE DUAS PORTAS  

 

2.4.1.1. Possuir suporte e assistência técnica do fabricante Nutanix, na modalidade “PRODUCTION” (url: 

https://www.nutanix.com/support-services/product-support/productsupport-programs ), por 60 (sessenta) 

meses.  

 

2.4.1.2. O suporte deverá ter atendimento 24x7x365, com SLA de, no mínimo, 01 (hora) e reposição de 

componentes em regime NBD (Next Business Day); 

 

 2.4.1.3. A Contratada prestará serviço de assistência técnica continuado em caso de problemas de hardware 

que necessitem a substituição dos componentes defeituosos durante toda a vigência contratual;  

 

2.4.1.4. Possuir 02 (dois) processadores idênticos modelo Intel Xeon Gold 6444Y. · Núcleos e threads por 

processador: 16 (dezesseis) / 32 (trinta e dois); · Frequência base: 3,6 GHz; · Cache: 45 MB; · Serão aceitas 

ofertas de processadores com características técnicas superiores, desde que os parâmetros mínimos acima 

sejam respeitados;  

 

2.4.1.5. Possuir 1.024 (Mil e vinte e quatro) GB de memória RAM instalada; · Fornecer pentes de 64 (sessenta 

e quatro) GB com ECC - Error Correction Code, no padrão DDR5-4800 MHZ ou superior; · Todos os pentes 

deverão ser distribuídos em módulos idênticos, ocupando todos os canais de memória em conjunto único de 

intercalação; · Suportar a adição de mais pentes de memória idênticos aos já instalados no equipamento.  

 

2.4.1.6. Vir com 12 discos SSD NVMe de 7,68 TB brutos de armazenamento cada um;  

 

2.4.1.7. Possuir dispositivos internos redundantes do tipo SSD M.2, read intensive, com interface SATA de, no 

mínimo, 6 GB dedicados a inicialização do sistema operacional, com capacidade de, no mínimo, 512 GB cada. 

A capacidade de armazenamento desses dispositivos não será contabilizada no cálculo da capacidade de 

armazenamento do equipamento;  

 

2.4.1.8. Possuir, no mínimo, as seguintes interfaces de rede:  
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· 02 adaptadores 10/25GbE SFP28 de 02 Portas PCIe Ethernet. Deverão vir acompanhadas com seus respectivos 

cabos 25GbE padrão "twinax" (Direct Attachment Copper Cable - DAC) de 3 metros , que estejam na lista de 

compatibilidade dos switches da marca Cisco modelo Nexus N9K-C93180YC-FX3 chassis;  

· 01 porta Gigabit Ethernet padrão 1000 Base-T dedicada ao módulo de gerenciamento IPMI ou similar. Deverá 

vir acompanhada de cabo CAT-5 RJ-45 para conexão de gerência dos servidores.  

 

2.4.1.9. Possuir fontes de alimentação bivolt e ventiladores redundantes, ambos com potência suficiente para 

suportar a configuração ofertada;  

 

2.4.1.10. Possuir chassi para instalação em rack padrão 19" (dezenove polegadas), com altura de no máximo 

2U, acompanhado de todos os acessórios para fixação;  

 

2.4.1.11. A Contratada realizará todos os procedimentos de configuração e instalação, física e lógica, iniciais 

para integração da solução ao ambiente computacional da Contratante, seja de interconectividade física, seja 

de integração lógica do equipamento a um cluster hiperconvergente.  

 

2.4.1.12. A Contratada deverá fornecer todo e quaisquer componentes necessários a correta implementação 

física de um equipamento no ambiente do Contratante;  

 

2.4.1.13. Para a acomodação elétrica de cada equipamento, deverão ser fornecidos cabos de alimentação 

padrão C13/C14.  

 

2.4.1.14. O equipamento deverá ser novo, de primeiro uso, estar em linha de produção e não constar em 

comunicados de encerramento de vendas ou suporte;  

 

2.4.1.15. Deverá constar na lista de compatibilidade com o sistema de virtualização Nutanix AHV conforme 

publicado no sítio https://www.nutanix.com/products/hardwareplatforms . 

 

2.4.2. ITEM II – SOFTWARE - TIPO: HIPERCONVERGÊNCIA NUTANIX CLOUD; MODELO: INFRASTRUCTURE 

(NCI) ULTIMATE; SUPORTE: NA MODALIDADE PRODUCTION LICENCIADA POR NÚCLEO FÍSICO DE 

PROCESSAMENTO (CORE) - PART NUMBER SW-NCI-ULT-PR. SOFTWARE  

 

2.4.2.1.  Fornecer o software Nutanix Cloud Infrastructure (NCI) Ultimate com suporte na modalidade 

Production licenciada por núcleo físico de processamento (core) - Part Number SW-NCI-ULT-PR;  

 

2.4.2.2. Fornecer licença com subscrição e suporte do fabricante na modalidade 24x7, atendimento para 
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chamados críticos em até uma hora;  

 

2.4.2.3. Permitir a configuração de um cluster hiperconvergente com o equipamento especificado no ITEM 

4.1.1 deste Termo de Referência;  

 

2.4.2.4. Permitir a configuração de diferentes planos de proteção e de recuperação para as máquinas virtuais. 

Os planos de proteção deverão permitir a escolha de replicação síncrona (RPO=0), próxima de síncrona (RPO 

entre 1 e 15 minutos) e assíncrona (RPO igual ou maior do que uma hora);  

 

2.4.2.5. Os planos de recuperação deverão permitir a definição da sequência para inicialização das máquinas 

virtuais, configuração de intervalos necessários para o restabelecimento dos serviços, uso de scripts e 

configuração de rede virtual quando necessário;  

 

2.4.2.6. Permitir a realização de testes de failover e failback sem interrupção dos serviços em produção;  

 

2.4.2.7. Permitir configurar microssegmentação de rede virtual com definição de regras para restrição de 

comunicação através de portas e protocolos específicos entre as máquinas virtuais;  

 

2.4.2.8. Permitir o isolamento de ambientes virtuais tais como desenvolvimento, teste, homologação e 

produção de modo a impedir qualquer tipo de comunicação de rede entre eles;  

 

2.4.2.9. Permitir a criação de regras de quarentena para uma máquina virtual ou grupo delas, isolando-as e 

impedindo a comunicação em modo estrito, permitindo a utilização de portas e protocolos específicos em 

modo forense para ser possível o uso de ferramentas especializadas de segurança para varredura em busca de 

códigos maliciosos (malware);  

 

2.4.2.10. Permitir a configuração de técnicas para otimização da capacidade de armazenamento conhecidas 

como desduplicação e compressão de dados além de erasure-coding;  

 

2.4.2.11. Permitir o gerenciamento de endereços de IP (IP address management-IPAM) com a possibilidade 

criação de pools de endereços IP para atribuição às máquinas virtuais sem a necessidade de um servidor DHCP 

externo.  

 

2.4.2.12. Disponibilizar gerenciador de imagens através de um repositório centralizado e permitir o uso de 

discos e imagens nos formatos qcow, qcow2, vmdk, VHD, VHDx, raw, ISO para que seja possível a utilização 

destes discos e imagens com as máquinas virtuais do cluster;  
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2.4.2.13. Deverá dispor de switch virtual distribuído baseado em, ou compatível com, Open Virtual Switch 

(OVS), de modo que a gestão seja centralizada e todas as configurações sejam igualmente aplicadas e mantidas 

entre todos os hosts do cluster; 

 

2.4.2.14. Permitir a visualização de informações dos switches topo de rack na console Web de administração 

do cluster através do protocolo Link Layer Discovery Protocol (LLDP) ou Cisco Discovery Protocol (CDP), bem 

como a visualização gráfica das portas dos switches que estão conectadas às respectivas portas de redes dos 

servidores hiperconvergente;  

 

2.4.2.15. Permitir visualizar na mesma interface gráfica de gestão do cluster as informações estatísticas das 

interfaces dos switches topo de rack, obtidas via SNMP v2c ou v3, tais como número de pacotes unicast 

transmitidos e recebidos, número de pacotes transmitidos e recebidos com um erro e número de pacotes 

transmitidos e recebidos que foram descartados;  

 

2.4.2.16. Permitir operações de alta disponibilidade automatizada, onde em caso de falha de um nó, as 

máquinas virtuais que dependam desse recurso, sejam automaticamente iniciadas em outro nó;  

 

2.4.2.17. P ermitir operações de live migration (migração da máquina virtual para outro host com a máquina 

virtual em operação).  

 

2.4.3. ITEM III – SOFTWARE - TIPO: SOFTWARE: FUNÇÃO PARA ARMAZENAMENTO DE ARQUIVOS  

 

2.4.3.1.  Fornecer o Software para Armazenamento de Arquivos, Part Number SW-NUSPRO-PR, licenciado por 

Tebibyte (TiB);  

 

2.4.3.2. Fornecer licença com subscrição e suporte do fabricante na modalidade PRODUCTION 24x7, 

atendimento para chamados críticos em até uma hora;  

 

2.4.3.3. Ser totalmente compatível com a solução virtualização e armazenamento definido por software 

ofertada neste termo de referência;  

 

2.4.3.4. Permitir a sua instalação em um cluster hiperconvergente formado com o equipamento especificado 

no ITEM 4.1.1 deste Termo de Referência;  

 

2.4.3.5. Suportar a integração com software de antivírus de terceiros através do protocolo ICAP (Internet 

Content Adaptation Protocol) para compartilhamento via SMB e permitir a varredura de arquivos em tempo 
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real quando o arquivo é aberto, fechado ou modificado.  

 

2.4.3.6. Deverá mostrar o estado do arquivo após varredura de arquivos, tal como modo de quarentena, além 

dos eventos ocorridos (limpo, quarentena, deletado).  

 

2.4.3.7. Deverá mostrar a lista de arquivos escaneados, as ameaças detectadas e os arquivos colocados em 

modo quarentena.  

 

2.4.3.8. Deverá realizar ações voltadas aos arquivos, tais como:  

 

2.4.3.8.1. Rescan.  

 

2.4.3.8.2. Mover os arquivos para fora da Quarentena.  

 

2.4.3.8.3. Deletar arquivos na quarentena de forma permanente.  

 

2.4.3.9. Permitir a configuração de um ambiente de detecção avançada de intrusão (AIDE) que identifique 

desvios na configuração de segurança do File Server e restabeleça a configuração suportada sem necessidade 

de intervenção do administrador;  

 

2.4.3.9.10. Permitir a configuração de políticas para definição de senhas fortes (strong password) para acesso 

a linha de comando (CLI) do servidor de arquivos; 

 

2.4.3.11. Permitir a configuração de qualidade de serviço (Quality of Service – QoS) através de valores DSCP 

para diferenciação de códigos de serviço;  

 

2.4.3.12. Suportar protocolo NFS v4.2 para redução de overhead na rede além de otimizar as requisições de 

I/O;  

 

2.4.3.13. Suportar as seguintes funcionalidades para compartilhamento de arquivos via Protocolo SMB:  

 

2.4.3.13.1. Autenticação via Active Directory;  

 

2.4.3.13.2. Filtro de pasta e arquivos para listar apenas aqueles que o usuário possui permissão via Access-

Based Enumeration (ABE);  
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2.4.3.13.3. Assinatura digital para cada pacote enviado através da rede para assegurar a autenticidade e 

prevenir adulteração (SMB Signing);  

 

2.4.3.13.4. Encriptação em nível de pasta (SMB Encryption).  

 

2.4.3.14. Suportar a organização de pastas compartilhadas entre diferentes servidores em um mesmo local ou 

geograficamente distantes através de um único "Single namespace", inserindo um diretório hierárquico 

unificado simplificando a integração com soluções existentes ou futuras através do protocolo DFS-N (DFS 

Namespaces);  

 

2.4.3.15. Suportar autenticação via "Active Directory", "LDAP" e acesso não gerenciado a compartilhamento 

via NFSv4 e autenticação via LDAP e acesso não gerenciado via protocolo NFSv3;  

 

2.4.3.16. Suportar acesso multiprotocolo a uma ou mais pastas provendo acesso tanto via SMB quanto via NFS 

a um mesmo compartilhamento utilizando de protocolos como Windows ACLs (Access Control Lists) e Unix 

mode bits;  

 

2.4.3.17. Suportar a configuração de acesso a Home Share por nível de diretório (User Home Shares);  

 

2.4.3.18. Suportar a aplicação de cotas para controle de consumo do sistema de arquivos de forma granular 

avisando quando o usuário atingir consumo limite (soft limit) ou bloqueando a escrita de novos arquivos (Hard 

limit);  

 

2.4.3.19. Permitir aplicar a cota para um usuário, para um grupo de usuários e no nível da própria pasta no 

momento de sua criação (Directory Level Quotas). 

 

2.4.3.20. para armazenamento de objetos, deverá possuir as seguintes características:  

 

2.4.3.21. Otimização dos dados utilizando tecnologia erasure coding na camada de capacidade;  

 

2.4.3.22. Possuir interface API REST compatível com Amazon Web Services Simple Storage Service (AWS S3), 

capaz de lidar com petabytes de dados não estruturados, para armazenamento para backup e retenção de 

longo prazo e para aplicativos nativos da nuvem usando APIs S3 padrão;  

 

2.4.3.23. Permitir que os usuários armazenem e gerenciem dados não estruturados em uma arquitetura 

hiperconvergente altamente escalável;  
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2.4.3.24. Permitir configurar serviços de diretórios, compatíveis com Microsoft Active Directory e OpenLDAP, 

para adicionar pessoas que devem ter acesso aos objetos;  

 

2.4.3.25. Permitir compartilhamento dos "buckets" com usuários que possuem as chaves de acesso; 2.4.3.26. 

Permitir atribuir permissões de escrita e leitura conforme o nível de acesso;  

 

2.4.3.27. Permitir uma lista dos buckets compartilhados, com identificação dos usuários que possuem acesso 

a cada um deles;  

 

2.4.3.28. Permitir gerenciamento dos buckets e seus respectivos objetos usando APIs REST compatíveis com a 

solução de gerenciamento central do cluster ou S3 depois que o administrador autorize que aplicativos e 

usuários acessem os buckets;  

 

2.4.3.29. Permitir o versionamento de um objeto dentro de um mesmo bucket;  

 

2.4.3.30. Permitir a criação de um conjunto de regras para definir ações do ciclo de vida de um objeto, tais 

como:  

 

2.4.3.31. Permitir que um objeto se apague automaticamente após um período de dias, meses ou anos;  

 

2.4.3.32. Permitir apagar determinada versão de um objeto após um certo período.  

 

2.4.3.33. Possuir funcionalidade de prevenção a deleção ou alteração de um objeto existente conforme seu 

período de retenção, utilizando WORM (Write-Once-Rean Many);  

 

2.4.3.34. Suportar a atribuição de políticas de cotas de utilização notificando os usuários conforme nível de 

consumo de espaço ou número de buckets criados  

 

2.4.4. ITEM IV - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO EQUIPAMENTO - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 

E CONFIGURAÇÃO DE NÓ HIPERCONVERGENTE  

 

2.4.4.1. A Contratada deverá prover serviços profissionais visando a instalação dos equipamentos e softwares 

especificados neste Termo de Referência conforme as melhores práticas dos fabricantes.  

 

2.4.4.2. Para prestação desses serviços a Contratada deverá indicar profissional do fabricante da solução 

proposta, devidamente certificado para tal atividade, apresentando comprovação da qualificação técnica do 
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profissional e de seu vínculo com o fabricante, ou indicar profissional capacitado e qualificado pelo fabricante 

com certificação mínima em Professional Level, não sendo aceitas certificações de nível comercial.  

 

2.4.4.3. Deverá configurar o cluster inicial conforme recomendação do fabricante, avaliando a necessidade de 

reconfiguração de equipamentos preexistentes em razão das implantações, assistir a equipe técnica na 

eventual aplicação de tais configurações;  

 

2.4.4.4. Deverá configurar os nós da solução de armazenamento definida por software para funcionamento 

em alta disponibilidade, com múltiplos caminhos redundantes aos switches;  

 

2.4.4.5. Deverá configurar o hipervisor em cada servidor que compõe o cluster da solução de 

hiperconvergência;  

 

2.4.4.6. Deverá configurar a solução de abertura automática de chamados junto ao fabricante;  

 

2.4.4.7. Deverá configurar o ambiente seguindo as melhores práticas do fabricante, contemplando no mínimo 

as atividades relacionadas a criação do cluster, unidades de armazenamento, rede virtual, balanceamento de 

carga, desduplicação e compressão, hipervisor bem como demais funcionalidades relacionadas à segurança;  

 

2.4.4.8. Deverá configurar a estrutura de rede virtual do hipervisor contemplando switches virtuais, VLANs 

e/ou grupos de portas;  

 

2.4.4.9. Deverá instalar e configurar o software de armazenamento de arquivos na solução hiperconvergente;  

 

2.4.4.10. Deverão ser efetuados testes de desempenho dos hosts para aferir processamento, tráfego de rede 

e acesso a discos;  

 

2.4.4.11. Além das atividades técnicas envolvidas, como resultado dos serviços também deverão ser entregues 

os seguintes artefatos:  

 

2.4.4.11.1. Cronograma do projeto;  

 

2.4.4.11.2. Coleta e avaliação de dados dos clusters Nutanix;  

 

2.4.4.11.3. Constatações e relatório de avaliação com ações recomendadas;  
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2.4.4.11.4. Documentação do projeto (as-built).  

 

2.4.4.11.5. Deverão ser obedecidos os prazos de entregas e execuções previstos no item 7.1.  

 

2.4.5. ITEM V – SERVIÇO DE REPASSE DE CONHECIMENTO SENDO TREINAMENTO HANDS-ON COM DURAÇÃO 

DE 24 HORAS PARA SOFTWARE NUTANIX UNIFIED STORAGE. E AS ATUALIZAÇÕES DA PLATAFORMA 

NUTANIX  

 

2.4.5.1. Deverá ser ofertado para até 04 (quatro) profissionais a serem indicados pela Contratante;  

 

2.4.5.2. Permitir que, após o treinamento, os profissionais sejam capazes de compreender os conceitos da 

solução, realizar atividades operacionais e administrativas;  

 

2.4.5.3. Ser realizado em horário comercial, de segunda a sexta, em datas a serem definidas pela Contratante 

não podendo ultrapassar o mês subsequente da entrega da instalação dos equipamentos;  

 

2.4.5.4. Deverá ser remoto, na modalidade hands-on e possuir duração máxima de 24 (vinte e quatro) horas, 

sendo 08 (oito) horas dedicado ao software NUS e 16 (dezesseis) para plataforma Nutanix;  

 

2.4.5.5. Para o treinamento na plataforma Nutanix, deverá ser abordado, no mínimo, o seguinte conteúdo: 

 

• Introdução Protegendo um cluster Nutanix • Configuring Cluster Networking • Gerenciando Imagens • 

Criando Virtual Machines • Gerenciando Virtual Machines • Protegendo Virtual Machines e seus Dados • 

Configurando e Gerenciando Cluster Storage • Migrando Workloads com Nutanix Move • Monitorando a 

Performance do Cluster • Monitorando a Saúde do Cluster • Investigando e Remediando Problemas de 

Performance • Executando manutenção no cluster • Atualização de Licenças, Software e Firmware V.IV.II. Para 

o treinamento no software NUS, deverá ser abordado, no mínimo, o seguinte conteúdo: • Conceitos • Tipos 

de Dados • Tipos de armazenamento de dados • NUTANIX VOLUMES • Configurando volumes Nutanix • 

Gerenciando volumes Nutanix • Solução de problemas de volumes Nutanix • NUTANIX FILES • Configurando 

arquivos Nutanix • Gerenciando arquivos Nutanix • Solução de problemas de arquivos Nutanix • NUTANIX 

OBJECTS • Configurando objetos Nutanix • Gerenciando objetos Nutanix • Solução de problemas de objetos 

Nutanix. 

 

 

 

 

S
E

M
A

D
IC

20
24

50
51

5

Assinado com senha por MATHEUS ADALBERTO ALVES DA SILVA - testemunha / GECON - 16/12/2024 às 11:54:37 e ALEX
SANDRO ANTONIO MAREGA - SEC ADJ EXECUTIVO / GSAE - 16/12/2024 às 14:32:51.
 +0 Pessoas - Para verificar todas as assinaturas consulte o link de autenticação.
Documento Nº: 23303109-6675 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=23303109-6675

Governo de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

https://linksiga.trf2.jus.br


 
Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica 

Gerência de Gestão de Contratos 

Página 12 de 46 
Rua C esquina com rua F, Centro Político Administrativo • CEP: 78.049-913 • Cuiabá • Mato Grosso • sema.mt.gov.br        
(65) 3613-7313 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

 

3.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, no Decreto 1.525/2022 e demais normas estaduais de licitações e contratos administrativos e, 

supletivamente as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, normas e 

Princípios Gerais dos Contratos e disposições do direito privado. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

4.1. O prazo de vigência deste termo de contrato é de 05 (cinco) anos, contados da assinatura deste Termo, 

adstrito a existência de créditos orçamentários. 

 

4.2. A alteração do prazo de execução inicialmente previsto poderá ser feita mediante justificativa técnica e 

análise jurídica, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, devendo o contratado apresentar cronograma 

readequado, o que será formalizado por meio de aditivo contratual. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PRAZO, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 

 

5.1. Prazo de execução: 

 

5.1.1. O prazo de entrega do plano de implantação é de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da 

ordem de fornecimento pela Contratada.  

 

5.1.2. Os equipamentos deverão ser entregues em até 90 (noventa) dias, após a assinatura do contrato e 

recebimento da Ordem de Fornecimento;  

 

5.1.3. Os demais serviços do objeto deverão ser iniciados em até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos 

equipamentos;  

 

5.1.3.1. Será admitido a prorrogação do prazo de entrega, desde que devidamente justificada pela Contratada 

e aceito pela Contratante. 

 

5.1.4. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis 

que antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
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devida comprovação;  

 

5.1.5. O prazo para a conclusão da instalação e configuração inicial das soluções será de até 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir da data do recebimento do referido item.  

 

5.1.6. Havendo necessidade de correções nos serviços prestados, será concedido um prazo de 20 (vinte) dias 

úteis, a partir da comunicação formal da Contratante. 

 

5.1.7. Caso o horário de expediente da Contratante seja alterado por determinação legal ou imposição de 

circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida adequação nos horários do fornecimento dos bens para 

atendimento da nova situação. 

 

5.1.8. Excepcionalmente, poderá ser agendada a execução do serviço em dias e horários não previstos acima, 

desde que solicitado previamente pela Contratante e aceito pela Contratada. Havendo anuência da 

Contratada, a mesma deverá promover atendimento em finais de semana, feriados ou no período noturno 

quando necessário. 

 

5.1.9. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a Contratada deverá apresentar justificativa 

à Contratante por escrito indicando o motivo e o prazo necessário para a execução, que por sua vez analisará 

e tomará as providências para a aceitação ou não das justificativas apresentadas. 

 

5.2. Local de execução: 

 

5.2.1. A prestação dos serviços, incluído tudo que for necessário para a operacionalização da prestação dos 

serviços especificados no Termo de Referência nº 067/CITI/2024 será realizado no seguinte endereço: Sede 

da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, Coordenadoria de Infraestrutura de TI, SEMA-MT, Palácio Paiaguás, 

Rua C, esquina com a Rua F, em frente ao Tribunal de Justiça, CEP: 78049-913 - Cuiabá - MT. 

 

5.3. Da forma de execução: 

 

5.3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

5.3.1.1. De forma prévia ao início da instalação, a Contratada deverá elaborar o projeto de implantação 

contendo no mínimo: detalhamento das atividades, tanto na questão de instalação física quanto lógica, 

cronograma e soluções de contorno em caso de problemas.  
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5.3.1.2. Toda a documentação a ser elaborada deve abranger todos os itens da solução, como equipamentos, 

software, conexões elétricas, lógicas, configurações, etc.  

 

5.3.1.3. Os layouts da solução deverão apresentar o máximo de detalhes, como: montagem no rack, conexões 

elétricas, lógicas, etc. Afim de facilitar e permitir o perfeito entendimento do seu conteúdo e todos os projetos 

deverão ser compatibilizados entre si.  

 

5.3.1.4. No cronograma de atividades, a Contratada deverá, nas janelas de paradas previstas para execução 

das atividades, acordar com a Contratante os tempos necessários para execução do rollback em caso de falhas 

ou outras situações motivadas pela execução da Contratada.  

 

5.3.1.5. A execução contratual será de forma indireta e o regime de execução será por preço global. 

 

5.3.1.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades satisfatórias, promovendo sua substituição 

quando necessário. 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1. O recebimento do objeto deste contrato ocorrerá de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência nº 067/CITI/2024 e neste Contrato, sendo recebidos pelo fiscal do contrato ou Comissão de 

Recebimento. 

 

6.1.1. Recebimento Provisório: 

 

6.1.1.1. O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização (art. 140, 

inciso I, alínea “a” da Lei nº 14.133/21/2021), ao final da execução do serviço, mediante realização de vistoria 

e elaboração de Relatório detalhado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato. Deverão, também, ser anexados os demais documentos que o responsável julgar 

necessário e, encontrando irregularidade, fixará prazo para correção. Sendo aprovado o recebimento, o 

responsável autorizará a emissão da Nota Fiscal; 

 

6.1.1.2. A fiscalização notificará a Contratada para se for o caso, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, impugnar 

os apontamentos do Relatório ou emitir a Nota Fiscal/Fatura no valor apurado.  
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6.1.1.3. Na hipótese da Contratada apresentar impugnação ao Relatório, a fiscalização emitirá novo Relatório, 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis, com a análise dos argumentos da Contratada.  A Contratante realizará 

inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 

acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços, bem como constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários;  

 

6.1.1.4. O relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato. 

 

6.1.2. Recebimento Definitivo: 

 

6.1.2.1. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 

da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as 

seguintes diretrizes: 

 

6.1.2.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções. 

 

6.1.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas. 

 

6.1.2.4. Realizar a aposição de assinatura e carimbo nas vias do Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) ou na 

Nota Fiscal, emitida pela Contratada para os serviços prestados. 

 

6.1.2.5. Na hipótese de irregularidade não sanada pela Contratada, a fiscalização reduzirá a termo os fatos 

ocorridos e encaminhará à autoridade superior, para procedimentos inerentes à apuração dos fatos e à 

aplicação das penalidades cabíveis. 

 

6.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, bem como não exclui 

a responsabilidade pela garantia do(s) serviços(s) executado(s) por vícios ou disparidades em relação às com 

as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se a Contratante as faculdades 
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previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90. 

 

6.3. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

no edital e na proposta, devendo ser substituídos às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

 

6.4. Os equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionados em sua embalagem original e em 

perfeitas condições de uso, de forma a permitir a completa segurança por parte da Contratante, sobe pena do 

não recebimento definitivo deles.  

 

6.5. Se no ato da entrega do produto a Nota Fiscal de Venda não for aceita pela Contratante devido a alguma 

divergência/irregularidade(s) em seu preenchimento, esta será devolvida para as necessárias correções, 

passando a contar o prazo de pagamento a partir da data de sua reapresentação.  

 

6.6. A Contratada ainda deverá entregar um plano de implantação descrevendo:  

 

6.6.1. Cronograma de trabalho constando, no mínimo, as datas estimadas e os prazos (horários e quantidade 

de horas) para a entrega do equipamento, instalação física, configuração e testes);  

 

6.6.2. Nome completo e telefone de contato das pessoas envolvidas na implantação.  

 

6.6.3. O plano deverá ter aceite formal do gestor e fiscal do contrato para que possa ser executado. 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1. As regras acerca das condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência nº 

067/CITI/2024 e as indicadas nos itens a seguir.  

 

7.2. O pagamento será efetuado pela Contratante em favor da Contratada em até 30 (trinta) dias, mediante 

ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente, após a apresentação da nota 

fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal da Contratante.  

 
7.2.1. Em caso de atraso no pagamento, motivado exclusivamente pela Contratante, o valor devido será 

corrigido pelo IPCA, com apuração desde a data prevista para o pagamento até a data de sua efetiva realização. 
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7.2.2. O(s) pagamento(s) não realizado(s) dentro do prazo por eventos decorrentes da Contratada, não 

será(ão) gerador(es) de direito a qualquer acréscimo financeiro; 

 

7.3. O pagamento será efetuado de acordo com a execução do objeto, mediante a emissão da respectiva nota 

fiscal que deverá estar devidamente atestada pela Gerência responsável e/ou pela fiscalização do contrato 

(indicada pela autoridade competente por meio de portaria) e acompanhada dos certificados de Regularidade 

Fiscal perante o Estado de Mato Grosso, bem como perante a Fazenda Pública do município do domicílio ou 

sede da Contratada, obedecendo aos prazos estabelecidos no Decreto Orçamentário vigente. 

 

7.4. A Contratada deverá indicar no corpo da nota fiscal, o número do contrato, nome do banco, agência e 

número da conta corrente onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

 

7.4.1. As notas fiscais/faturas devem ser emitidas em nome da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 

AMBIENTE DE MATO GROSSO, com o CNPJ Nº 56.085.410/0001-37 e enviadas via correio eletrônico no 

endereço informado pela Contratante, com todos os documentos necessários para pagamento, para serem 

devidamente conferidas e atestadas pelo fiscal de contrato. 

 

7.5. Nos casos de aplicação de penalidade em virtude de inadimplência contratual pela Contratada, não serão 

efetuados pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação das respectivas obrigações, respeitado o 

disposto no Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

 

7.6. Não será efetuado pagamento de nota pendente de adimplemento por parte da Contratada. 

 

7.7. Caso o objeto tenha sido recebido parcialmente, o pagamento da nota deverá ser equivalente apenas ao 

objeto recebido definitivamente, ou seja, somente quanto à parcela incontroversa. 

  

7.8. As notas fiscais a serem pagas poderão sofrer desconto devido à aplicação das glosas e multas aplicadas 

previstas neste contrato. 

 

7.9. Constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, a Contratada será notificada, sendo devolvidas 

as notas fiscais/faturas para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.  

 

7.10. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 

como os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring. 
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7.11. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações vinculadas ao objeto, 

especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia, nem implicará aceitação definitiva dos 

mesmos. 

 

7.12. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças, serão de 

responsabilidade da Contratada. 

 

7.13. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas à 

prestação de serviços deste contrato. 

 

7.14. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, por eventos decorrentes motivados pela Contratada, 

não serão geradores de direito à correção de preços. 

 

7.15. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

7.15.1.. Não produziu os resultados acordados; 

 

7.15.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

 

7.15.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

7.16. Nos casos em que houver controvérsia sobre a execução do objeto quanto à dimensão, qualidade e/ou 

quantidade, será efetuada a liberação do pagamento somente da parcela incontroversa, nos termos do art. 

355 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

 

7.17. A Contratante efetuará retenção na fonte de todos os tributos inerentes ao contrato em questão. 

 

7.17.1. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais, as faturas ou os 

recibos em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro 

de 2012. 

 

§ 1º A partir de 1º de agosto de 2023, os documentos de cobrança supracitados em desacordo com o 

previsto não serão aceitos para fins de liquidação de despesa, conforme PORTARIA N° 152/GSF/SEFAZ/2023, 

publicada no Diário Oficial do Estado em 28/07/2023. 
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7.18. As operações de vendas destinadas a Órgão Público da Administração Federal, Estadual e Municipal, 

deverão ser acobertadas por nota fiscal eletrônica, conforme Protocolo ICMS 42/2009, recepcionado pelo 

artigo 355, § 6º do RICMS. Informações através do site www.sefaz.mt.gov.br/nfe. 

 

7.19. Na hipótese de fatos impeditivos do pagamento decorrentes de caso fortuito ou força maior que impeça 

a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a interrupção destes 

fatos. 

 

7.20. A não manutenção das condições de habilitação durante a execução contratual não permite a retenção 

do pagamento devido à Contratada por serviços já prestados ou produtos já entregues e recebidos sem 

ressalvas pelo órgão ou entidade Contratante, com exceção dos contratos de terceirização de serviços. 

 

7.21. O pagamento será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

 

7.21.1. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda da 

sede ou domicílio do credor e do Estado de Mato Grosso, abrangendo inclusive débitos inscritos em dívida 

ativa;  

 

7.21.2. Prova de regularidade junto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela ProcuradoriaGeral do Estado da 

sede ou domicílio do credor e do Estado de Mato Grosso;  

 

7.21.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, em plena validade e 

relativa ao contratado;  

 

7.21.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal e Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; 

 

7.21.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

 

7.21.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal da sede ou domicílio do credor.  

  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE  

 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da data da 

proposta realinhada. 
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8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, a requerimento da Contratada e depois 

de transcorrido um ano da data do orçamento estimado, por meio da aplicação do Índice de Custo da 

Tecnologia da Informação (ICTI), divulgado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA. 

 

8.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da Contratada, acompanhada de memorial do cálculo. 

 

8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

8.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a Contratante pagará a Contratada 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

8.6. A prorrogação contratual sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, sem prejuízo dos futuros 

reajustes nos termos pactuados. 

 

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

9. CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. O(s) recurso(s) para pagamento do(s) produto(s) será(ão) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 

Órgão/Unidade: 27101 – SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 

Projeto Atividade: 2079 / 2440 

Natureza de Despesa: 33.90.40.08 / 44.90.40.01 / 44.90.52.14 

Fonte de Recurso: 1.704.0000; 1.708.0000; 1.708.0001; 1.709.0000; 1.749.0000 e 1.759.0000 bem 

como suas superavitárias: 2.704.0000; 2.708.0000; 2.709.0000; 2.749.0000 e 2.759.0000 

   

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS 

 

10.1. Garantia de Execução: 

 

10.1.1. Fica dispensada a prestação de garantia para execução do contrato, conforme faculta o artigo 96 da 

Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

10.2. Garantia do Serviço: 

 

10.2.1. O prazo de garantia dos serviços é de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, contados a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

 

10.2.2. Todas as despesas que ocorrerem no período de garantia, tais como refazimento, troca, conserto, 

substituição de peças, transporte, mão-de-obra e manutenção, no caso de apresentar imperfeição, correrão 

por conta do contratado, não cabendo a Contratante quaisquer ônus.  

 

10.2.3. A Contratada deverá prestar serviços de garantia e assistência técnica, os quais deverão ser providos 

pelos fabricantes do produto ofertado, pelo período de vigência do contrato;  

 

10.2.4. Os serviços profissionais deverão ser executados por equipe certificada pelo fabricante da solução e de 

forma contínua durante todo o período de vigência de suporte técnico previsto, ou seja, 60 (sessenta) meses, 

incluindo acesso direto aos engenheiros da fabricante de hardware por telefone, suporte remoto com 

cobertura vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, todos os dias do ano (24x7x365), e 

gerenciamento fim-a-fim dos chamados na fabricante.  

 

10.2.5. Manutenção corretiva de “hardware” do produto fornecido, incluindo a reparação de eventuais falhas, 

mediante a substituição de peças e componentes por outros de mesma especificação, novos de primeiro uso 

e originais, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas para eles . 

 

10.2.6. Atualizações corretivas e evolutivas de “software” e “firmware”, incluindo pequenas atualizações de 

"release", reparos de pequenos defeitos (“bug fixing” e “patches”). 

 

10.2.7. Ajustes e configurações conforme manuais e normas técnicas do fabricante.  

 

10.2.8. Demais procedimentos destinados a recolocar os equipamentos em perfeito estado de funcionamento.  
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10.2.9. Assistência técnica especializada para investigar, diagnosticar e resolver incidentes e problemas 

relativos aos produtos fornecidos.  

 

10.2.10. A Central de Serviços da Contratada deverá estar à disposição da Contratante para o recebimento de 

chamados relativos a incidente, requisição de serviço e informações, no período de 24 horas por dia, 07 dias 

por semana, em regime de atendimento 24x7x365, incluindo feriados e finais de semana, durante a vigência 

do Contrato. No momento da abertura do chamado a Contratante receberá o número único de identificação 

para acompanhamento e histórico do chamado.  

 

10.2.11. A Central de Serviços da Contratada deverá permitir abertura e acompanhamento de chamados 

técnicos, com atendimento em língua portuguesa, através de telefone franqueado (ex. 0800), e através de 

atendimento eletrônico via web ou e-mail.  

 

10.2.12. Os dados dos chamados, bem como das providências tomadas, devem ser armazenados em sistema 

da Contratada para controle de chamados. 

 

10.2.13. Os dados dos chamados, bem como das providências tomadas, devem ser armazenados em sistema 

da Contratada para controle de chamados. 

 

10.2.14. Em relação aos hardwares e serviços o tempo de resposta para atendimento estarão relacionados à 

criticidade do chamado/incidente, devendo ser classificadas, em conformidade com tabela a seguir: 

 

Criticidade Prazo de 
atendimento 

Prazo de Resolução 
de Contorno 

Descrição 

 
Alta 

 
1 hora 

 
24 horas 

 
Problemas que geram parada total ou 
parcial na operação do equip amento 

 
Média 

 
4 horas 

 
72 horas 

 
Problemas que não geram parada total 
na operação do equipam ento 

 
Baixa 

 
24 horas 

 
4 dias 

Defeitos desconhecid os ou que tenham 
necessidade de atualização de versão, 
desde que não geram paradas na 
operação do equipamento 
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Dúvida 

 
48 horas 

 
-  

 
Dúvidas em geral sobre o produto, 
funcionali dade ou configuração 

 

 

10.2.15. Para problemas que requisitem alterações estruturais nos códigos fontes dos softwares envolvidos na 

prestação dos serviços, será admitida a execução de soluções de contorno e o comprometimento da 

Contratada em buscar soluções definitivas com a fabricante.  

 

10.2.16. Considerando a solução de ocorrências de hardware a Contratada deverá providenciar a substituição 

do dos componentes com falha ou módulo defeituoso, em caráter definitivo dentro do prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas úteis.  

 

10.2.17. Qualquer descumprimento do acordo de nível de serviço será passível de punição, conforme as multas 

e penalidades descritas neste Termo de Referência no que tange ao acordo de nível de serviço supracitado.  

 

10.2.18. Com exceção de parada programada e acordada previamente com a equipe técnica da Contratante, 

nenhuma manutenção deverá acarretar parada das atividades do Data Center.  

 

10.2.19. Os custos relativos a deslocamento de técnicos e transporte de componentes e equipamentos são de 

responsabilidade da Contratada.  

 

10.2.20. Todas as peças de reposição bem como os materiais auxiliares necessários para a realização de 

serviços de manutenção corretiva devem ser novas, de primeiro uso, originais e de especificação idêntica as 

peças instaladas nos equipamentos adquiridos, estão inclusas no escopo da proposta durante a vigência da 

garantia. 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. Designar, servidor(es) ao qual(is) caberá(ão) a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a 

execução do Contrato, conforme legislação vigente. 

 

11.2. Emitir ordem de serviço estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar 

pertinente para o bom cumprimento do objeto. 
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11.3. Fornecer a Contratada todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto 

contratado, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada em 

suas dependências, desde que observadas as normas de segurança. 

 

11.4. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço. 

 

11.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas, inclusive quanto à continuidade da 

prestação dos serviços, que não deve ser interrompida, ressalvados os casos de força maior, justificados e 

aceitos pela Contratante. 

 

11.6. Avaliar a qualidade dos serviços prestados, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, caso estejam em 

desacordo com as obrigações assumidas. 

 
11.7. Notificar formalmente a Contratada sobre qualquer alteração, imperfeição ou possíveis irregularidades 

ou imperfeições observadas na execução do contrato, para reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte o produto, sanando as impropriedades. 

 

11.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, desde que 

atinentes ao objeto da contratação. 

 

11.9. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com os parâmetros de preço e prazo estabelecidos neste 

Contrato, no Termo de Referência nº 067/2024/SEMA. 

 

11.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada, 

quando couber. 

 

11.11.  Inserir as informações pertinentes ao objeto contratado, no sistema SIAG-C, após firmar o Contrato 

e/ou emitir a Nota de Empenho, em atendimento à Lei de Acesso às Informações (Lei nº 12.527/2011, 

regulamentada pelo Decreto Estadual nº 1.973/2013). 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

12.1. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação formal, mesmo prazo 

para retirada da Ordem de Serviço. 
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12.1.1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do Contrato, nos 

termos do art. 118 da Lei nº 14.1333/2021 e conforme disposto no Termo de Referência. 

 

12.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações e as condições de 

habilitação exigidas na licitação; 

 

12.3. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação;  

 

12.4. Executar o objeto contratado, nos termos, local, prazos, quantidades, qualidade e condições 

estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, de forma a garantir os melhores resultados. 

 
12.5. Os serviços contratados serão executados de acordo com a necessidade da Contratante, dentro dos 

parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância das recomendações técnicas aceitáveis, respectivas 

normas e legislação pertinentes. 

 

12.6. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento dos bens, 

inclusive considerando os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

 

12.7. Submeter a Contratante, previamente e por escrito, para análise e aprovação, qualquer mudança no 

método de entrega dos bens que fuja das especificações constantes no Termo de Referência nº 067/2024, no 

edital e no Contrato. 

 

12.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

12.9. Empregar funcionários habilitados e com conhecimentos indispensáveis ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios essenciais à 

completa execução contratual, promovendo sua guarda, manutenção e substituição sempre que necessário. 

 

12.9.1. Apresentar a Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

o órgão para a entrega dos bens, os quais devem estar uniformizados, devidamente identificados por meio de 

crachá e, se necessário, com Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s. 

 

12.9.2. Otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade da entrega do produto e à 
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satisfação da Contratante.  

 

12.9.3. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante, bem 

como as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da Contratante. 

 

12.10.  Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis a Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária, telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para o recebimento de correspondência. 

 

12.11.  Comunicar à fiscalização, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente no local de entrega dos bens que se verifique. 

 

12.12.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus responsáveis, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

 

12.13.  Permitir que a Contratante, em qualquer momento, audite e avalie os serviços relacionados ao objeto 

contratado, que deverá estar de acordo com as especificações do Contrato, em observância às obrigações 

pactuadas. 

 

12.14.  Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem a prévia 

autorização da Contratante. 

 

12.15. A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pela execução do objeto contratado, cumprindo as 

disposições legais que interfiram em sua execução, devendo para tal: 

 

12.15.1. Encarregar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, comerciais 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração. 

 

12.15.2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e/ou morais causados a 

Contratante ou a terceiros, pela ação ou omissão dolosa ou culposa, de seus empregados, trabalhadores, 

prepostos, contratados ou representantes. 

 

12.15.3. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 
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12.15.4. Responder civil e criminalmente pelos danos causados diretamente ou indiretamente a 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade, a concomitante fiscalização realizada pela Contratante. 

 

12.15.5. Indenizar terceiros e/ou a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

 

12.15.6. Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e prepostos, 

quando nas dependências da Contratante, ou em qualquer outro local onde estejam executando o objeto 

contratado, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a legislação em vigor. 

 

12.15.7. Responder a qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução 

do Contrato, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo a Contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

 

12.16. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da solicitação formal da Contratante, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, 

bem como quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência nº 067/CITI/2024, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

12.17. Emitir Nota Fiscal, discriminando os serviços executados no período, de acordo com a especificação 

constante no Termo de Referência. 

 

12.18. Atender às demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº.14.133/2021, Decreto Estadual 

n° 1.525/2022 e Instrução Normativa nº 01/2020/SEPLAG/MT e suas respectivas alterações. 

 

12.19. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem a prévia 

autorização da Contratante. 

 
12.20. A Contratada e seus prestadores de serviços deverão manter sigilo acerca de todo e qualquer dado, 

informação ou assunto de interesse da Contratante ou de terceiros, que tomar conhecimento em razão da 

execução do Contrato, sob pena de responder civil, penal e administrativamente. 

 

12.21. Toda informação ou procedimento do qual a Contratada venha a ter acesso por força do Contrato 
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firmado, possui caráter de confidencialidade, devendo esta agir com diligência para evitar sua divulgação, seja 

por ação ou omissão, de forma verbal ou escrita, a qualquer terceiro. 

 

12.22. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da Contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12.23. No encerramento do contrato, a Contratada deverá realizar a transição contratual com transferência 

de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 

capacitação dos técnicos da Contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços, quando 

couber.  

 

12.24. A Contratada é responsável pelo provimento dos serviços relativos a instalação, montagem e 

configuração dos equipamentos necessários ao completo funcionamento da solução proposta, contemplando 

hardware e componentes não previstos.  

 

12.25. O provimento de todos os materiais e a infraestrutura específica necessária para a instalação dos 

equipamentos no datacenter da secretaria como: cabos, conectores, braçadeiras, parafusos de fixação, etc.  

 

12.26. Entregar os materiais nas quantidades indicadas pelo órgão requisitante em cada ordem de serviço 

emitida.  

 

12.27. Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos quando for constatado que tenham 

sido causados em decorrência do fornecimento do objeto.  

 

12.28. Entregar o objeto nos locais definidos neste instrumento. 

 

12.29. Observar, no que couber, as práticas de sustentabilidade ambiental, baseadas na otimização e 

economia de recursos e na redução da poluição ambiental, conforme requisitos constantes na Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010; 

 
12.30. Deverão ser observadas, também, durante a execução dos serviços, as orientações dos programas do 

Administração Pública e normativos específicos voltados para as práticas sustentáveis, no que se refere ao 

cumprimento dos temas abaixo: 

 

a) Economia de energia; 
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b) Economia em materiais plásticos descartáveis;  

c) Economia de água; e 

d) Descarte correto para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, lâmpadas fluorescentes, 

equipamentos eletrônicos, e os inerentes ao manuseio e operacionalização dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em aparelhos de condicionador de ar, caso aplicável, dentre outros semelhantes. 

 

12.31. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

12.31.1. Como os equipamentos objeto da contratação são servidores específicos para virtualização, já 

atendem a demanda de sustentabilidade listada no guia, não havendo impactos ambientais decorrentes dessa 

contratação 

  

12.32. Do Preposto 

 

12.32.1. A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução 

do contrato. 

 

12.32.1.1. O preposto deverá ser designado no ato da assinatura do contrato, indicando o nome completo, 

número do CPF ou documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

 

12.32.1.2. . O preposto estará à disposição da Contratante, quando for convocado pela fiscalização. 

 

12.32.1.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada, representado por seu preposto, devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim.  

 

12.32.2. A manutenção do preposto da empresa, durante todo o período de vigência do contrato, poderá ser 

recusada pela Contratante, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

 

12.32.3. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

12.32.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratante convocará o preposto da 

Contratada para reunião inicial, na qual será apresentado o plano de fiscalização, que conterá informações 
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acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
12.32.5. São atribuições do Preposto, dentre outras: 

 

12.32.5.1. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados. 

 

12.32.5.2. Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e das instalações da Contratante, 

além da segurança dos empregados do contratado colocados à disposição da Contratante. 

 

12.32.5.3. Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas da Fiscalização 

e das autoridades da Contratante. 

 

12.32.5.4. Acatar as orientações da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 

Segurança e Medicina do Trabalho, desde que de acordo com a legalidade. 

 

12.32.5.5. Apresentar informações e/ou documentação solicitada pela Fiscalização e/ou pelas autoridades da 

Contratante, inerentes à execução e às obrigações contratuais, em tempo hábil. 

 

12.32.5.6. Reportar-se à Fiscalização da Contratante para dirimir quaisquer dúvidas a respeito da execução 

dos serviços e das demais obrigações contratuais. 

 

12.32.5.7. Estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados e atender 

prontamente a quaisquer solicitações da Contratante. 

 

12.32.5.8. Relatar à Fiscalização, pronta e imediatamente, por escrito, toda e qualquer irregularidade 

observada. 

 

12.32.5.9. Adotar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na 

execução dos serviços contratados. 

 

12.32.5.10. Garantir que os empregados se reportem sempre à Contratada, primeiramente, e não à 

Fiscalização e/ou aos servidores da Contratante, na hipótese de ocorrência de problemas relacionados à 

execução contratual. 
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12.32.5.11. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 

necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados. 

 

12.32.5.12. Apor assinatura em documento/relatório de avaliação da execução do objeto contratado, quando 

este não for remetido por mensagem eletrônica com confirmação de recebimento. 

 

12.32.5.13. Encaminhar à Fiscalização da Contratante todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados, 

bem como toda a documentação complementar exigida. 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1. É vedada a subcontratação do objeto deste contrato.  

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

14.1. Será designado, pela Contratante, um servidor qualificado ou uma comissão para exercer a fiscalização 

e acompanhamento do contrato, que terá, dentre outras, a incumbência de informar as ocorrências relevantes 

verificadas na execução contratual, inclusive quanto a eventuais atrasos e descumprimentos de cláusulas 

contratuais; solicitar a Contratada documentos exigidos para o fornecimento do bem, correção de falhas na 

execução contratual, cumprimento da legislação aplicável, e, sendo o caso, determinar a substituição de 

produtos defeituosos; informar as autoridades competentes a ocorrência de ilegalidades e irregularidades que 

constatar;  

 

14.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas do Decreto Estadual nº 1.525/2022 e da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

14.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostilamento. 

 

14.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou, em caso 

de afastamentos legais, pelos respectivos substitutos. 
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14.5. Os gestores e fiscais de contrato devem ser previamente designados, por portaria geral ou específica, 

respeitadas as exigências do art. 308 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, e cientificados de forma expressa, 

preferencialmente por meio eletrônico, bem como os titulares e substitutos, conforme § 4º do art. 308 do 

Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

 

14.6. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do Contrato, a 

Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto contratado. 

 

14.7. Para efeito de gestão dos contratos originados desta operação, quando for o caso, serão utilizadas as 

seguintes definições: 

 

14.8. Gestor do Contrato: Trata-se de servidor da unidade administrativa de controle ou equivalente, 

diretamente responsável pela disponibilização do bem às demais unidades administrativas do órgão ou 

entidade, devendo ser indicado em Contrato, sendo responsável por aplicar as ações estabelecidas no art. 14 

do Decreto Estadual nº 1.525/2022, bem como: 

 

14.8.1. Aplicar todas as determinações e normas de conduta, acompanhamento e fiscalização de contrato 

previstos em manual de gerenciamento de contrato, caso houver, e aquelas decorrentes da legislação 

aplicável. 

 

14.8.2. Aplicar as orientações e determinações oriundas dos Órgãos de Controle Interno e Externo e as 

previstas nos instrumentos legais. 

 

14.8.3. Analisar, conferir e atestar nota fiscais, faturas e congêneres, além da regularidade fiscal do contratado, 

entre outras atribuições. 

 

14.9. Fiscal do Contrato: Trata-se de agente público indicado pelo Gestor do Contrato, preferencialmente, 

entre servidores que preencham os requisitos técnicos-profissionais aplicáveis, sendo responsável por aplicar 

as ações estabelecidas no art. 15 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, bem como: 

 

14.9.1. Prestar informações e esclarecimentos ao preposto da Contratada, sempre que for preciso. 

 

14.9.2. Desempenhar com eficiência e zelo todas as atribuições a ele incumbidas na legislação aplicável, em 

especial aquelas indicadas no art. 312 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 
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14.9.3. Planejar, organizar, negociar, liberar e acompanhar a execução dos cursos, receber em definitivo a 

plataforma, fiscalizar a aderência às normas, prazos, diretrizes e obrigações contratuais, reportando-se sempre 

ao Gestor do Contrato quando da constatação de qualquer problema inerente a plataforma sob sua 

responsabilidade ou da má execução do contrato, apresentar todo e qualquer relatório ou documento 

solicitado pelo Gestor do Contrato, entre outras atribuições. 

 

14.10. A fiscalização deverá emitir informação ou relatório a respeito de todos os atos da Contratada relativos 

à execução do contrato, quando couber, em especial quanto a aplicação de sanções, alterações, prorrogações 

e rescisão do contrato. 

 

14.11.  A fiscalização deverá, em seu relatório de avaliação da qualidade dos bens, identificar e quantificar as 

ocorrências eventualmente praticadas pela Contratada no período de faturamento, com vistas a aplicar 

multas/glosas no pagamento da fatura. 

 

14.12. Todas as ocorrências devem ser documentalmente comprovadas e anexadas ao Relatório a ser 

elaborado conforme estabelecido no art. 294 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

 

14.13. O Relatório é o ato administrativo que concretiza o recebimento provisório. 

 

14.14. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

14.15. A operacionalização e o controle da execução contratual deverão ser realizados por meio do Sistema 

de Aquisições Governamentais - Contratos, disponibilizado pela Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão. 

 

14.16. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

14.17.  A fiscalização exercida pela Contratante não exclui a responsabilidade da Contratada, por quaisquer 

irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica co-responsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei nª 14.133/21. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 155) e do Decreto Estadual nº 

1.525/2022 (art. 370 e 371), a Contratada que: 

 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

 

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

 

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato. 

 

15.1.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

15.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

 

15.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato. 

 

15.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

 

15.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

 

15.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846/2013. 

 

15.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

15.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato que não implique 

em prejuízo ou dano à administração, bem como na hipótese de descumprimento de pequena relevância 

praticado pela Contratada e que não justifique imposição de penalidade mais grave; 

 

15.2.2. Multa: 
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15.2.2.1. moratória: em razão do atraso injustificado: na proporção de 0,5% (meio por cento) do valor total 

do contrato por dia de atraso injustificado até o limite de 30  (trinta) dias corridos. 

 

15.2.2.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Contratante a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

15.2.2.2. compensatória: será aplicada multa de 0,5% até 30% sobre o valor do contrato, devendo a 

autoridade competente observar, na dosimetria da pena, as seguintes recomendações: 

 

15.2.2.2.1. Em casos de inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

 

15.2.2.2.2. Em casos de inexecução total do contrato, bem como nas hipóteses de atos fraudulentos com 

o objetivo de obter vantagens indevidas, a multa será fixada entre 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

15.2.2.2.3. No caso de inexecução total, a multa será aplicada independentemente da existência ou não do 

prejuízo à Contratante, implicando ainda na possibilidade de rescisão do contrato. 

 

15.2.2.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

15.2.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

15.2.2.5. Caso a Contratada não tenha nenhum valor a receber da Contratante, ou os valores do 

pagamento e da garantia contratual forem insuficientes, a Contratante concederá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados do recebimento de sua intimação, para que a multa seja paga. 

 

15.2.2.6. Esgotados os meios administrativos para a cobrança dos valores devidos, a Contratante 

providenciará o encaminhamento do processo à Procuradoria-Geral do Estado para que seja realizada a 

cobrança judicial.  

 

15.2.2.7. Caso a Contratante tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, 

S
E

M
A

D
IC

20
24

50
51

5

Assinado com senha por MATHEUS ADALBERTO ALVES DA SILVA - testemunha / GECON - 16/12/2024 às 11:54:37 e ALEX
SANDRO ANTONIO MAREGA - SEC ADJ EXECUTIVO / GSAE - 16/12/2024 às 14:32:51.
 +0 Pessoas - Para verificar todas as assinaturas consulte o link de autenticação.
Documento Nº: 23303109-6675 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=23303109-6675

Governo de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

https://linksiga.trf2.jus.br


 
Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica 

Gerência de Gestão de Contratos 

Página 36 de 46 
Rua C esquina com rua F, Centro Político Administrativo • CEP: 78.049-913 • Cuiabá • Mato Grosso • sema.mt.gov.br        
(65) 3613-7313 
 

a Contratada ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e 

honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 

15.2.2.8. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Contratante a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar, caso não se justifique imposição de penalidade mais grave. 

 

15.2.3.1. Essa penalidade poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 

 

15.2.3.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

15.2.3.1.2. Der causa à inexecução total do contrato; 

 

15.2.3.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

15.2.3.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

15.2.3.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

15.2.3.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

 

15.2.3.2. As condutas aqui enumeradas também podem justificar a aplicação da declaração de 

inidoneidade quando as circunstâncias do caso concreto justificarem a imposição de penalidade mais grave. 

 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

 

15.2.4.1. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar pode ser aplicada por qualquer ente da 

federação impedirá o responsável de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Estado 

de Mato Grosso pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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15.2.4.2. Essa penalidade poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses:  

 

15.2.4.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

15.2.4.2.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

15.2.4.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

15.2.4.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

 

15.2.4.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

 

15.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, 

no Decreto Estadual nº 1.525/2022 e, subsidiariamente, na Lei Estadual nº 7.692/2002. 

 

15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração: 

 

15.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

15.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

15.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

15.6.4. os danos que dela provierem para a Contratante; 

 

15.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, caso aplicável, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
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15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei e nos regulamentos estaduais 

complementares.  

 

15.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

15.9. Antes da remessa à Procuradoria-Geral do Estado para cobrança de créditos oriundos de contrato 

administrativo, a Contratante deve optar, preferencialmente, pela compensação com eventuais pagamentos 

devidos a Contratada, independentemente de estes ou aqueles decorrerem de contratos distintos e/ou de 

Secretarias distintas, nos termos da ORIENTAÇÃO JURÍDICO-NORMATIVA 014/CPPGE/2022.  

 

15.10.  Após a apuração dos fatos e responsabilização da empresa, as penalidades aplicadas constarão 

registradas nos sistemas informatizado do Estado de Mato Grosso (Cadastro de Fornecedores) e do Poder 

Executivo Federal, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 

 

15.11.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

16.1. O contrato poderá ser alterado na forma do artigo 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 e artigo 277 

do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

 

16.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
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dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.4. Durante a vigência do contrato a Contratada poderá solicitar a revisão dos preços para manter o 

equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no artigo 

124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

 

16.5. Os pedidos de revisão dos preços contratados deverão seguir os procedimentos previstos no artigo 269 

e seguintes do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

 

16.6. Os pedidos de revisão dos preços contratados serão respondidos no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

contados da data do fornecimento da documentação.  

 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

17.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

17.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem (art.106, III da Lei nº 14.133/2021).  

 

17.3. A extinção nesta hipótese indicada na última subcláusula ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação da Contratada pela Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

 

17.4. O presente termo de contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no rol do art. 137 da Lei nº 

14.133/202, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurado o contraditório 

e ampla defesa e respeitados os procedimentos descritos no Decreto Estadual nº 1.525/2022 e nas demais 

legislações aplicáveis. 

 

17.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

 

17.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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17.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica Contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

 

17.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo.  

 

17.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

17.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

17.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

17.6.3. Indenizações e multas. 

 

17.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021). 

 

17.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei nº 14.133/2021).  

 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - MODELOS DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

18.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência nº 

067/CITI/2024. 

 

18.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução estão ainda indicados nas 

Cláusulas Quinta, Sexta, Sétima, Décima e Décima Quarta. 

 

18.3. O modelo de gestão do contrato envolve também a adoção das seguintes medidas: 
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18.3.1. O contrato será gerido e acompanhado por representes da Gerência de Laboratório - SEMA/MT, que 

serão nomeados por portaria especifica para atuarem como Fiscal Titular, Fiscal Substituto e Gestor. 

 

18.3.2. As atribuições e área de atuação de cada um está descrita no item 9 do termo de referência. 

 

18.3.3. Indicar a forma de comunicação oficial entre a Contratante e a Contratada. 

 

18.3.4. O método de avaliação de conformidade dos produtos adquiridos. 

  

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DIREITO DE PETIÇÃO 

 

19.1. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado o disposto 

no artigo 165 da Lei nº 14.133/2021 e artigo 143 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

 

20.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

 

20.2. A Contratada, por seu Representante legalmente constituído, DECLARA, sob as penas da lei: 

 

20.2.1. Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras 

aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que 

constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus administradores, 

diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome.  

 

20.2.2. Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente contrato, de 

forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis.  

 

20.2.3. Que na execução deste contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, 
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agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento 

de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade 

governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar 

qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 

direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção. 

 

20.2.4. A Contratada, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e 

acionistas que atuam em seu nome, concorda que a Contratante ou seu cliente final terão o direito de realizar 

procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com as declarações e garantias dadas 

neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada nos 

termos desta Declaração. 

 

20.2.5. Declara neste ato que:  

 

(a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;  

(b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida;  

(c) e que conhece que a comprovação de sua participação em atos de corrupção em desfavor do Erário 

Estadual suscita a possibilidade de extinção do contrato, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ASSINATURAS  

 

21.1.  Conforme disposto no Art. 1º da PORTARIA Nº 600/2020/SEMA/MT, publicada em 04/09/2020, no diário 

oficial do Estado de Mato Grosso o presente instrumento poderá, preferencialmente, ser assinado 

digitalmente, por meio de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil, observados os padrões definidos pela referida infraestrutura; 

  

21.2. A sua autenticidade poderá ser atestada a qualquer tempo, seguindo os procedimentos impressos na 

nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua utilização; 

  

21.3 Caso seja inviável a assinatura eletrônica, o documento poderá ser produzido em papel, assinado de 

próprio punho pela Contratada e encaminhado, em meio físico, em uma via à Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente/SEMA/MT; 

 

21.4.  A Contratada deverá assinar o contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do envio do 

documento por correio eletrônico. 
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22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - NULIDADE DO CONTRATO 

 

22.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível 

o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato 

somente será adotada quando revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos aspectos 

descritos no art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 

 

22.2. A nulidade não exonera a Contratante do dever de indenizar a Contratada pelo que houver executado 

até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, 

desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa, nos 

termos do que estabelece o art. 149 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

 

23.1. A Contratante deverá providenciar a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do Estado, 

bem como divulgar os contratos administrativos e seus aditivos, como condição de eficácia, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial do órgão contratante, conforme art. 296 do 

Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

 

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - MEIOS ALTERNATIVOS DE PREVENÇÃO E RESOLUÇÃO DE 

CONTROVÉRSIAS 

 

24.1. Para dirimir eventuais conflitos entre Contratante e Contratada, poderá ser instada a Câmara 

Administrativa de Resolução Consensual de Conflitos envolvendo Aquisições e Contratos no Estado do Mato 

Grosso – CONSENSO-MT, criada pelo Decreto nº 1.525/2022 e na forma da Resolução do Colégio de 

Procuradores. 
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25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FORO 

 

25.1. Fica eleito o foro de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquer dúvidas 

ou questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser compostas pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença das 

testemunhas abaixo, para que produza todos os efeitos legais. 

 

Cuiabá-MT, 13 de dezembro de 2024. 

 

 

  Alex Sandro Antônio Marega 
Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente 

 
 
 

Rogerio Augusto Ferreira  
Representante da Contratada 

 

 

 

____________________________                       ___________________________ 

          TESTEMUNHA 1                                                            TESTEMUNHA 2  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rogerio Augusto 
Ferreira:10134666836

Assinado de forma digital por Rogerio 
Augusto Ferreira:10134666836 
Dados: 2024.12.16 11:49:26 -03'00'

RICARDO CESAR 
DIAS:090456076
70

Assinado de forma digital 
por RICARDO CESAR 
DIAS:09045607670 
Dados: 2024.12.16 
11:55:57 -03'00'
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ANEXO I – DA MINUTA DE CONTRATO 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Contrato: ___/2024 N° da OF/O.S: 

Objeto:  

Contratante: SEMA-MT 

Contratada:  

 

 

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no artigo 140, da Lei n.º 

14.133/2021, que os serviços/bens relacionados na O.F/O.S. acima identificada, foram recebidos nesta data 

e serão objetos de avaliação quanto à conformidade de qualidade. Ressaltamos que o recebimento 

definitivo destes bens ocorrerá em até ____ (______) dias, desde que não ocorram problemas técnicos ou 

divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência correspondente ao Contrato 

supracitado.  

 

DE ACORDO 

CONTRATANTE: 

_______________________________ 

 

Fiscal do Contrato  

CONTRATADA: 

__________________________________ 

 

     Preposto 

Nome:  

Matrícula:  

Nome:  

Qualificação:  

 

 

Cuiabá-MT, ___ de _____________________de 2024. 
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ANEXO II – DA MINUTA DE CONTRATO 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Contrato: _____/2024 N° da OF/O.S 

Objeto:  

Contratante: SEMA-MT 

Contratada:  

 

 

Por este instrumento, os servidores abaixo identificados, para fins de cumprimento do disposto no artigo 

140 da Lei n.º 14.133/2021, atestam que o(s) serviço(s) ou bem(ns) integrantes da Ordem de 

Fornecimento/Serviço acima identificada possui(em) qualidade compatível com a especificada no Termo 

de Referência do contrato supracitado. 

 

FISCAL DO CONTRATO SETOR DEMANDANTE 

 

________________________ 

Nome:  

 

Matrícula: 

 

______________________ 

Nome:  

 

Matrícula: 

 

 

Cuiabá-MT,________ de _____________________de 2024. 
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Assinado com senha por MATHEUS ADALBERTO ALVES DA SILVA - testemunha / GECON - 16/12/2024 às 11:54:37 e ALEX
SANDRO ANTONIO MAREGA - SEC ADJ EXECUTIVO / GSAE - 16/12/2024 às 14:32:51.
 +0 Pessoas - Para verificar todas as assinaturas consulte o link de autenticação.
Documento Nº: 23303109-6675 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=23303109-6675
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